
86  diário oficial Nº 35.600 Quarta-feira, 08 DE NOVEMBRO DE 2023

5973128; altHieres da silva braga; Policial PeNal;
objetivo: coNdUzir a vtr.
5832055; jacKsoN caMPos de Macedo; Motorista;
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

Protocolo: 1006187
PoRtARiA Nº: 06767/2023/DiÁRiAS/DGP/SEAP/PA
objetivo: escoltar PPl Para ParticiPar de sessÃo de tribUNal do júri.
origem: saNta izabel do Pará;
destino: redeNÇÃo;
Período: 08/08/2023 a 12/08/2023;
diária(s): 4 e ½ (quatro e meia);
servidor(es):
5949828; edeN fabricio alves azevedo soares; Policial PeNal;
54195726; jose sabiNo faro barros jUNior; Policial PeNal;
5921314; aNtoNio de PadUa saNtos jUNior; Policial PeNal;
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

Protocolo: 1006192
PoRtARiA Nº: 08734/2023/DiÁRiAS/DGP/SEAP/PA
objetivo: realizar escolta No recaMbiaMeNto do PPl.
origem: belÉM;
destino: teresiNa;
Período: 08/11/2023 a 09/11/2023;
diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
servidor(es):
5769655; joel alves batalHa; Policial PeNal;
57203433; joao Maria alves MeNdoNca; Policial PeNal;
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

Protocolo: 1006163
PoRtARiA Nº: 08867/2023/DiÁRiAS/DGP/SEAP/PA
objetivo: deslocaMeNto de UMa gU do grUPo de aÇoes PeNiteNci-
árias gaP, Para aPoio oPeracioNal No MUNicÍPio de redeNÇÃo/Pa.
origem: saNta izabel do Pará;
destino: redeNÇÃo;
Período: 27/10/2023 a 10/11/2023;
diária(s): 14 e ½ (quatorze e meia);
servidor(es):
5949927; edNeY MarqUes araUjo; Policial PeNal;
57219464; eriKo costa crisPiNo; Policial PeNal;
5931400; fraNcisco regiNaldo Pereira dos saNtos; Policial PeNal;
5950109; carlos aNdre Mota da crUz; Policial PeNal;
ordenador: lUiz aNdre coNceicao MaUes

Protocolo: 1006172
..

ALtERAção DE féRiAS
.

iNtERRuPção DE féRiAS
PoRtARiA nº 1593/23/DGP/SEAP, de 07/11/23.
iNterroMPer nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, a contar 
de 02/11/23, as férias do servidor Marcio aUgUsto torK da silva, 
matrícula nº 5835267, concedidas através da Portaria nº 1397/23/dgP/
seaP, de 02/10/23, publicada no doe nº 35.566, de 05/10/23.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1006010
t..

toRNAR SEM EfEito
.

PoRtARiA Nº 0874/2023-cGP/SEAP   Belém-PA, 27 de outubro de 2023.
o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o art. 65, da lei 8.972/2020, de 13/01/2020, que ver-
sa que a administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, em qualquer caso respeitados os direitos adquiridos.
resolve:
art. 1º - torNar seM efeito a sindicância administrativa disciplinar nº 
7725/2023-cgP/seaP, instaurada sob a Portaria nº 0813/2023-cgP/
seaP, de 02/10/2023, publicada no doe nº 35.568, de 06/10/2023, 
em virtude de, no decorrer processual, identificar mais um servidor 
envolvido na suposta conduta inadequada, conforme ofício interno nº 
264/2023-crrMoc/seaP, via Pae nº 2023/790224.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005963
..

outRAS MAtéRiAS
.

PORTARIA Nº 0852/2023-CGP/SEAP    Belém (PA), 31 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigati-
va nº 6304/2021-cgP/seaP, objetivando apurar as supostas avarias ao 
veículo corolla, placa qeq-0160, conduzido pelo servidor j.c.N.r.f. 
(M.f.: 5917645), conforme Processo administrativo eletrônico – Pae nº 
2020/1098869.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-

cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga para ciência desta decisão e manifestação de anuência sobre a su-
gestão feita a coordenadoria de transporte – ctraNs.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1005960
PORTARIA Nº 0850/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 30 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7741/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor a.l.c. (M.f.: 
5953883), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional referente à suposta negligência a cautela em portar 
armamento funcional na Unidade de custódia e reinserção de santa izabel 
v – Ucr santa izabel v, bem como ter efetuado disparo de advertência 
que atingiu o policial penal f.P.c. (M.f.: 5974900), ocasionando seu óbito, 
conforme os fatos narrados no relatório informativo de diligência extra-
ordinário nº 12/2023, infringindo, em tese, aos arts. 177, I, IV, VI, IX, “a” 
c/c 190, iv, vii e xix, do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599 - Presidente; gecirleY 
caNdido de jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gUstavo 
goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e a caeP, se for o caso;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005950
PORTARIA Nº 0853/2023-CGP/SEAP    Belém (PA), 31 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6352/2021-cgP/seaP, objetivando apurar as supostas avarias ao veículo 
etios, placa Pta-6482, conduzido pelo servidor j.r.b.s. (M.f.: 57209708), 
conforme memorando nº 200/2020-ctraNs/seaP, via Processo adminis-
trativo eletrônico – Pae nº 2020/1096353.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de materialidade ou prática de infração funcional suficientes, com fulcro 
no art. 201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1005958
PORTARIA Nº 0851/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 30 de outubro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:


